
Estado de Santa Catarina 
Município de Arroio Trinta 

DECRETO Nº 1888, de OI de novembro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Homologa Resultado Final dos Cargos que não possuem prova prática do Concurso Pú
blico, Edital nº 001/2018 do Município de Arroio Trinta - SC, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica homologado o resultado final dos cargos que não possuem prova prática do 
Concurso Público, Edital nº 001/2018, conforme relação em Anexo. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta 
de dotações próprias do Orçamento Vigente. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A1i. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Arroio Trinta- SC, OI de novembro de 2018. 




















